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EDITAL SUASE nº 001/2011 

 

 PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE CONVENENTE  

 

A Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS, por intermédio da Subsecretaria de 

Atendimento às Medidas Socioeducativas – SUASE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 117, de 25 de janeiro de 2007, considerando o disposto 

na Lei nº 8.666/93 e regulamentação contida no Decreto Estadual nº 43.635/2003, Portaria 

SUASE nº 01/2011, de 31 de janeiro de 2011, publicada no órgão oficial deste Estado em 02 de 

fevereiro de 2011, torna público que estará recebendo propostas de pessoas jurídicas, sem fins 

lucrativos, interessadas em participar do Procedimento Simplificado de Seleção de Convenente 

para o desenvolvimento do “Programa de Atendimento Sócio Pedagógico” destinado aos 

adolescentes provisoriamente acautelados e em cumprimento de medida socioeducativa de 

internação nos centros socioeducativos do Estado, por meio de atendimento/ acompanhamento 

técnico e atividades pedagógicas, contribuindo para o processo de responsabilização, baseado 

nos direitos e deveres dos adolescentes, conforme normas e critérios estabelecidos neste edital. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 Selecionar a melhor proposta técnica apresentada por instituições para conveniar junto à 

Secretaria de Estado de Defesa Social de Minas Gerais por intermédio da Subsecretaria de 

Atendimento às Medidas Socioeducativas, com o objetivo de desenvolver e executar, em co-

parceria com esta Subsecretaria, o “Programa de Atendimento Sócio Pedagógico” para os 

adolescentes em cumprimento da medida socioeducativa de internação e da internação 

provisória, determinada pelo Poder Judiciário de Minas Gerais, realizando atendimento direto a 

este público, por meio de acompanhamento técnico e atividades pedagógicas, conforme 

especificações contidas nos anexos, partes integrantes deste instrumento. 

 

2. DA INSCRIÇÃO  

 

2.1 A inscrição da interessada em participar deste procedimento dar-se-á por meio da 

apresentação da documentação exigida e da proposta técnica, composta por projeto, planilha 

descritiva de custos (modelo anexo) e plano de trabalho (modelo anexo), nas datas de 22 e 23 de 

março de 2011 das 09:00 até às 17:00 horas, na Diretoria de Gestão de Parcerias da 

Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas – DGP/SUASE, na Cidade 
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Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, 

Prédio Minas, 3º andar, Posto 615, Serra Verde, Belo Horizonte / MG, CEP: 31.630-900.  

2.2 A participação neste procedimento seletivo implica aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 Poderão participar do procedimento todas as instituições que atuam no ramo pertinente ao 

objeto descrito e especificado neste instrumento convocatório, bem como preencham todas as 

condições estabelecidas no Decreto Estadual 43.635/2003.  

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO  

 

4.1 A instituição interessada em participar do processo seletivo deverá apresentar, além da 

proposta técnica e financeira especificada no item 05, os seguintes documentos: 

4.1.1 Certificado de Registro no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC em vigor, emitido pela 

Auditoria Geral do Estado de Minas Gerais;  

4.1.2 Cópia do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do 

convenente, atual ou revalidado;  

4.1.3 Cópia da Carteira de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF, do dirigente máximo ou representante legal da interessada;  

4.1.4 Cópia do Estatuto ou do Contrato Social com registro no Cartório Cível de Pessoas Jurídicas 

ou na Junta Comercial;  

4.1.5 Ata de Posse do representante legal da instituição;  

4.1.6 Certidão de Regularidade perante o FGTS; 

4.1.7 Certidão de Regularidade perante o INSS; 

4.1.8 Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual; 

4.1.9 Certidão de Regularidade perante a Receita Federal; 

4.2 A Comissão Julgadora providenciará a juntada, aos autos do procedimento, da Certidão de 

Regularidade do Sistema Informatizado de Administração Financeira do Estado de Minas Gerais – 

SIAFI/MG a fim de comprovação da adimplência da proponente perante o Estado de Minas 

Gerais.  

4.3 A documentação completa deverá ser protocolizada nos termos do item 6 deste edital.  

4.4 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados 

pelo órgão emissor.  
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4.5 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 

serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão. 

4.6 Quando a instituição tiver filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só 

local de competência.  

4.7 Caso a instituição interessada não apresente a documentação constante no item 4,  ou 

verifica-se a irregularidade destas, será desclassificada do procedimento. 

 

5. DA PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA  

 

5.1 A proposta deverá conter um projeto, a partir da apresentação de um texto de 10 (dez) a 15 

(quinze) laudas, com 30 linhas cada lauda, espaço 1,5, corpo 12, fonte Times New Roman; 

planilha financeira descritiva de custos (modelo anexo) e plano de trabalho (modelo anexo), 

devendo ser apresentada na forma digital (cd ou dvd – formato p.d.f) e  na forma impressa, em 

uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas e a última assinada pelo representante legal 

da instituição.  

A proposta técnica e financeira não poderá conter emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões 

ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração Pública ou não impedir à exata 

compreensão de seu conteúdo e alcance, atendidas todas as exigências contidas neste ato 

convocatório.  

5.2 Para fins de elaboração da planilha financeira, esta deverá compreender as despesas 

referentes à execução do projeto, conforme Anexo IV. 

5.3 A instituição deverá apresentar, na planilha financeira, as despesas relacionadas ao quadro de 

pessoal da proponente, descrevendo as funções e atividades a serem desenvolvidas por cada 

funcionário, além das despesas com material de consumo para a execução deste projeto. 

5.4 A proposta técnica irregular ou incompleta será rejeitada, liminarmente, pela comissão técnica 

de julgamento em decisão circunstanciada.  

5.5 É vedada a retificação da proposta técnica e financeira, após a sua apresentação junto à 

Comissão designada para este procedimento. 

 

6. ENTREGA DOS ENVELOPES  

      

6.1.1 A interessada deverá apresentar 01 (um) envelope lacrado contendo a documentação 

elencada no Item 4 deste Edital e a proposta técnica, composta de projeto, plano de trabalho e 

planilha financeira descritiva de custos. 

6.1.2 O envelope deverá indicar, em sua parte externa e frontal, os seguintes dizeres: 
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Envelope: 

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL – SEDS 

SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS – SUASE 

DOCUMENTAÇÃO INSTITUCIONAL / PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE:.................................................................................................... 

 
6.2 - A Secretaria de Estado de Defesa Social não se responsabilizará por envelope entregue em 

local, dias e horários distintos daqueles indicados e definidos neste edital.  

 

7. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

7.1 Os documentos protocolizados serão juntados aos autos do procedimento, paginados e os 

autos encaminhados à Comissão Técnica constituída pela Portaria SUASE nº 001/2001 para 

análise e julgamento.   

7.1.2 Compõem a comissão prevista no item 7.1 três agentes públicos, a seguir relacionados, sob 

a presidência do primeiro membro: 

 Mariana Furtado Vidigal, MASP 1227838-8, Diretora de Orientação Socioeducativa da SUASE; 

 Gleysiane Freire Diniz, MASP 1.080.083-7, Diretora de Gestão de Parcerias da SUASE;  

     Anderson Antonio Duarte, Masp: 61.220-4, Representante da Superintendência de 

Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria  de Estado de Defesa Social.  

7.2 A Comissão terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao 

término do período de inscrição, conforme disposto no item 2.1, para decidir quanto à escolha da 

melhor proposta apresentada por instituição para celebrar parceria com a Secretaria de Estado de 

Defesa Social por meio da Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas.  

7.3 O julgamento da proposta técnica e financeira consistirá na atribuição de pontos, conforme 

critérios objetivos estabelecidos no Anexo II deste ato convocatório.  

7.4 Não serão avaliadas as Propostas que:  

7.4.1 não cumprirem as exigências e especificações definidas neste Edital;  

7.4.2 apresentarem objetivos diversos da proposta;  

7.4.3 realizarem a postagem fora do prazo previsto neste edital.  

7.5 A comissão, fará publicar no Diário do Executivo na Imprensa Oficial do Estado de Minas 

Gerais, por intermédio da SUASE/SEDS, o extrato da decisão, contendo o nome e CNPJ da 

instituição vencedora do procedimento simplificado de seleção de convenente. 
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8. DOS RECURSOS  

 

8.1 Da decisão que julgar pela desclassificação da proponente conforme item 4.7 e/ou 5.4, ou que 

indeferir a proposta técnica e financeira caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

a partir da data de publicação do resultado no Diário Oficial de Minas Gerais, a ser apresentado 

no local e horário especificado no item 2.1 deste edital.  

8.1.1 O recurso interposto, próprio e tempestivo, deverá ser analisado pela comissão técnica 

julgadora que, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento do recurso e 

certificado nos autos, proferirá o julgamento, publicando-o no Diário Oficial de Minas Gerais.  

8.1.2 Havendo ou não modificação do julgamento preliminar, após os recursos apresentados, a 

comissão imediatamente remeterá os autos, mediante decisão circunstanciada, ao Exmo. 

Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas para análise e posterior ratificação do 

resultado do procedimento. 

8.2 Da decisão final não caberá interposição de novo pedido de recurso na esfera administrativa.  

 

9.0. DA HABILITAÇÃO E INSTRUMENTOS ANEXOS  

 

9.1 Será considerada vencedora neste procedimento a instituição que obtiver a maior pontuação 

conforme critérios definidos no Anexo II deste edital, devendo submeter-se ao que preceitua a Lei, 

ao instrumento a ser celebrado e também às diretrizes do atendimento ao adolescente em 

cumprimento da medida de internação, constante no Anexo I.  

9.2 Serão classificadas as instituições que atingirem pontuação igual ou superior a 75 (setenta e 

cinco) pontos e desclassificadas àquelas que obtiverem pontuação inferior ao número 

mencionado.  

9.3 Em caso de empate entre duas ou mais instituições, será vencedora do certame aquela 

instituição com maior número de atestados de capacidade técnica relativos à experiência na 

gestão pública e/ou na temática. 

9.4 Os valores apresentados na proposta financeira de custos serão objeto de análise e 

julgamento pela Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas - SUASE, podendo 

ser revistos, remanejados, minorados ou majorados pela Subsecretaria  quando da celebração da 

parceria ou convênio, de acordo com o interesse público.  
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra.  

10.2 A SUASE poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência de vício, sendo-lhe lícito 

promover a invalidação parcial ou total do edital.  

10.3 É facultado à Comissão Julgadora ou à Autoridade Superior, em qualquer fase, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões.  

10.4 As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto estão previstas no Anexo I, parte 

integrante deste instrumento convocatório. 

10.5 O presente procedimento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.  

10.6 A Comissão Julgadora, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e na proposta técnica, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura do procedimento.  

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento.  

10.8 O prazo de validade deste procedimento será de 06 (seis) meses, podendo ser renovado por 

igual período no interesse desta Administração Pública.  

10.9 Informações complementares que visam a obter maiores esclarecimentos sobre este 

procedimento serão prestadas somente pelo e-mail dgp@defesasocial.mg.gov.br até 02 (dois) 

dias corridos anteriores ao término da data para apresentação da proposta.  

 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2011. 

 

 

RONALDO ARAÚJO PEDRON 

Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas 
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ANEXO I 

 

ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE PROVISORIAMENTE ACAUTELADO E EM 

CUMPRIMENTO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO  

 

A garantia dos direitos da infância e juventude está consolidada na Constituição da 

República de 1988, que a define como prioridade absoluta em seu artigo 227, bem como na Lei n° 

8.069/90, conhecida como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A partir da promulgação 

do ECA, as crianças e os adolescentes brasileiros, sem distinção de raça, cor, classe social, 

passaram a ser reconhecidos como sujeitos de direitos, tornando merecedores de proteção 

integral por parte da família, da sociedade e do Estado, devido à sua condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento.  

De acordo com o ECA, são considerados adolescentes os sujeitos de 12 a 18 anos. No 

que se refere ao adolescente autor de ato infracional, além dos princípios legais de prioridade 

absoluta, o Estado, a sociedade e a família devem ter a máxima atenção e cuidado com este 

público.  

A mudança legal, a partir da publicação do Estatuto, representou um deslocamento do 

lugar de mero objeto de intervenção para uma posição de sujeito de direitos. Então, todos os 

direitos fundamentais garantidos por Lei, ou seja, o direito à vida e à saúde; o direito à liberdade, o 

respeito e à dignidade; o direito à convivência familiar e comunitária; o direito à educação, à 

cultura, ao esporte e ao lazer e o direito à profissionalização e proteção no trabalho devem ser 

respeitados e considerados na elaboração das políticas públicas para os adolescentes autores de 

ato infracional. 

 Para estes adolescentes que cometeram atos infracionais, o ECA prevê como resposta as 

medidas socioeducativas, aplicadas por autoridade competente. São elas: I - advertência, II – 

obrigação de reparar o dano, III – prestação de serviço à comunidade, IV – liberdade assistida, V 

– inserção em regime de semiliberdade e VI – internação em estabelecimento educacional.   

Esta última, a medida socioeducativa de internação, é uma medida privativa de liberdade, 

sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento, conforme art. 121 do ECA. No Estado de Minas Gerais, atualmente, contamos com 

20 centros socioeducativos que executam esta medida de internação e/ou a internação provisória. 

No caso da internação provisória, conforme prevê o ECA, os adolescentes são acautelados 

quando apreendidos mediante flagrante cometimento de ato infracional grave e/ou diante da 

repercussão social, devendo o adolescente permanecer provisoriamente acautelado para apuração de 

ato infracional e decisão judicial.  Esta deverá ser aplicada quando da necessidade da garantia da 

segurança pessoal do adolescente ou para manutenção da ordem pública (art. 174 do ECA), devendo 
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ter o prazo máximo de 45 dias.  

Na execução, tanto da internação provisória quanto da medida socioeducativa de internação, 

deverá ser desenvolvido um programa de atendimento sócio pedagógico específico, a fim de garantir o 

cumprimento dos direitos e de atingir o fim previsto para cada medida. Os parâmetros deste trabalho 

socioeducativo contemplam diversos eixos, dentre eles: cultura, esporte e lazer, saúde, escola, 

profissionalização/trabalho, família, atendimento técnico e segurança.  

Nesta perspectiva, o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - Sinase preconiza que 

“é preciso conhecer cada adolescente e compreender seu potencial e seu estágio de crescimento 

pessoal e social.” Para tanto, dá como uma das diretrizes o acompanhamento técnico, estabelecendo 

que “é imprescindível a composição de um corpo técnico que tenha conhecimento específico na área 

de atuação profissional e, sobretudo, conhecimento teórico-prático em relação à especificidade do 

trabalho a ser desenvolvido. Sendo assim, os programas socioeducativos devem contar com uma 

equipe multiprofissional com perfil capaz de acolher e acompanhar os adolescentes e suas famílias em 

suas demandas(...). As diferentes áreas do conhecimento são importantes e complementares no 

atendimento integral dos adolescentes”. 

Seguindo esta diretriz, na internação provisória, período de privação de liberdade e de espera 

pela decisão judicial, busca-se, por meio dos atendimentos técnicos, trabalhar com o adolescente a 

reflexão e a compreensão sobre o acontecimento, do instante da apreensão ao momento da audiência, 

por meio da oferta de espaços onde possa refletir e falar sobre o seu ato e localizá-lo em sua história. 

Além disso, desenvolve um trabalho de articulação com a rede externa de atendimento e políticas 

públicas, visando a inclusão dos adolescentes nos diversos espaços da cidade. . 

No caso da medida socioeducativa de internação, o trabalho técnico visa a construção da 

responsabilização do adolescente pelo ato infracional e seu reposicionamento frente a esta prática. 

Para tanto, é fundamental um criterioso trabalho de construção do caso, proporcionado pela orientação 

psicológica em atendimento individualizado, considerando as especificidades de cada caso, buscando 

uma retificação subjetiva da posição do adolescente.  

Além disso, com o programa de atendimento sócio pedagógico busca-se, também, um 

acompanhamento pedagógico das atividades escolares, propiciando com que o adolescente fortaleça 

ou retome seu vínculo com a escola, bem como dê continuidade ao aprendizado escolar. A proposta é 

que este veja, neste aprendizado, um espaço de possibilidades, despertando ou fortalecendo o seu 

interesse pelo saber. Os cursos profissionalizantes, além de seguirem nesta perspectiva, possibilitam 

também preparar o adolescente para o mercado de trabalho.  Estes e os diversos trabalhos coletivos 

desenvolvidos, além de visar a interação e socialização, buscam ampliar as possibilidades de escolhas 

dos adolescentes. Para esta ampliação de possibilidades precisa-se contar também com profissionais 

do serviço social para a articulação da rede de políticas públicas e fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários, conforme preconiza o ECA, em relação à garantia dos direitos do 
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adolescente. 

Seguindo esta mesma diretriz e conforme previsto nos artigos 94 (inciso XI) e 124 (inciso XII) do 

ECA, os adolescentes acautelados deverão ter acesso, além de atividades escolares e 

profissionalizantes, às atividades culturais, esportivas e de lazer, a fim de dar suporte ao adolescente 

para as novas escolhas que venha a fazer. O Sinase, no Eixo – Esporte, Cultura e Lazer, preconiza que 

deve ser propiciado aos adolescentes que cumprem a internação provisória e as demais medidas “o 

acesso a programações culturais, teatro, literatura, dança, música, artes, constituindo espaços de 

oportunização da vivência de diferentes atividades culturais e artísticas, e também de favorecimento à 

qualificação artística, respeitando as aptidões dos adolescentes”. E completa que “as atividades 

esportivas, de lazer e culturais (...) sejam efetivamente realizadas, assegurando assim que os espaços 

físicos destinados às práticas esportivas, de lazer e cultura sejam utilizados pelos adolescentes”. Além 

disso, seja assegurado “no atendimento socioeducativo espaço a diferentes manifestações culturais 

dos adolescentes”. Para tanto afirma que devem ser consolidadas parcerias com diversas entidades 

públicas, privadas e demais instituições não governamentais.  

Em Minas Gerais o Estado é responsável pela definição da política pública referente à medida 

socioeducativa de internação, ou seja, é o responsável por dar as diretrizes da execução da medida, 

definindo seus princípios, executando e/ou acompanhando a execução e criando indicadores que 

possam medir a eficácia e eficiência do trabalho.  

Conforme previsto no SINASE, no capítulo 02, item 13, o Estado pode executar suas 

atribuições de forma direta, por meio de órgão ou agentes integrantes da própria administração ou em 

co-gestão, ou seja, em cooperação com organizações não-governamentais. Então, para contribuir no 

processo de execução desta política o Estado de Minas Gerais tem se valido destas parcerias com a 

sociedade civil. O SINASE considera importante tais parcerias, afirmando que “são fundamentais para 

a constituição da rede de atendimento social”. 

Neste sentido, para que o poder público tenha garantida sua articulação com os interesses 

da sociedade, é fundamental que se busque o apoio de representantes legítimos da sociedade 

civil, um apoio que zele pelo interesse público. O papel da sociedade civil na parceria com o 

Estado é definido claramente no ECA: “É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 

e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.” (art. 4 - ECA). 

Além disso, em seu art. 86 o ECA afirma que: “a política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e 

não-governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” 

Baseado nesta perspectiva, o Estado, ao se valer de diversos parceiros, garante assim a 

co-responsabilidade prevista no ECA e assegura uma execução cada vez mais qualificada do 
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caráter pedagógico da medida socioeducativa, fundamental para a condição peculiar de 

desenvolvimento na qual se encontra o adolescente. 

Neste sentido, ao qualificar o atendimento tem-se uma maior brevidade e efetividade no 

cumprimento da medida de internação, o que tem uma consequência direta na diminuição da 

reincidência da prática infracional. Sendo assim, vai ao encontro das diretrizes do Plano Mineiro de 

Desenvolvimento Integrado (PMDI) 2007-2023, que “objetiva, de um lado, consolidar os avanços 

alcançados e, de outro, imprimir maior eficácia às ações previstas na estratégia de desenvolvimento”, 

visando “romper com o ciclo vicioso da criminalidade juvenil” (PMDI 2007-2023).  

Então, tanto o caráter pedagógico da medida, quanto a construção da responsabilização do 

adolescente, são garantidos por meio de atendimento conduzido por uma equipe multidisciplinar e por 

meio de atividades pedagógicas e diversificadas que exigem conhecimentos técnicos especializados. 

Por estas especificidades do atendimento com o adolescente autor de ato infracional, a parceria com a 

sociedade civil visa complementar o trabalho já existente nos Centros Socioeducativos, além de 

qualificá-lo. 

 

PARCERIA: 

 

Unidade de Intervenção:  

Adolescentes provisoriamente acautelados e em cumprimento de medida socioeducativa de 

internação nos centros socioeducativos do Estado de Minas Gerais. 

 

Competências da Instituição Parceira 

São atribuições da instituição parceira, dentre outras: 

 Realizar atendimento técnico na área jurídica, psicológica, pedagógica e social, visando a 
garantia de direitos e promoção de novas oportunidades, além de propiciar a construção 
da responsabilização, por parte do adolescente, pelo ato infracional praticado; 

 Promover e organizar, periodicamente, junto com a SUASE/SEDS, “Encontros do Espaço 
sob Medida”, que são espaços de discussão de temáticas referentes ao cumprimento da 
medida socioeducativa de internação, com participação de funcionários de diversas áreas 
que atuam nos centros socioeducativos; 

 Contratar a equipe que atuará no projeto, de acordo com as orientações e acompanhamento da 
SUASE, por meio de processo de recrutamento e seleção.  

 Gerenciar, a partir do recurso disponibilizado por meio do termo de convênio, todas as 
despesas para a execução do projeto;  

 Participar de reuniões estabelecidas pela SUASE para discussão do projeto, para 
acompanhamento do desenvolvimento deste e discussão de possíveis readequações;  

 Promover atividades semanais e de qualidade, abrangendo a área de arte e cultura, que 



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DAS MEDIDAS DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 

 

 11 

contribuem para o cumprimento da medida judicial imposta e a promoção social do 
adolescente;  

 Promover a integração, convivência, regras e disciplina aos adolescentes;  

 Promover a aproximação dos adolescentes com a arte/cultura; 

 Ampliar a imaginação e incentivar a criatividade dos adolescentes; 

 Articular a rede a fim de promover visitas dos adolescentes a eventos, exposições e outros 
espaços da cidade que tenham relação com a proposta do projeto, a fim de propiciar o laço 
social e o aprofundamento do conhecimento; 

 Realizar evento que propicie a exposição e apresentação do trabalho desenvolvido com os 
adolescentes no que se refere à cultura; 

 Executar todas as suas competências em acordo com as diretrizes da política de execução 
da medida de internação traçadas pela SUASE.  

 

Atribuições da equipe do projeto: 

Do Coordenador Geral: 

 Gerir e coordenar o projeto, a fim de garantir a sua efetiva execução; 

 Planejar, supervisionar e coordenar as atividades desenvolvidas no seio do projeto; 

 Realizar reuniões periódicas com os profissionais do projeto, a fim de garantir o alinhamento e a 
qualidade da execução, de acordo com as diretrizes pré-definidas pela SUASE; 

 Participar de reuniões estabelecidas pela SUASE, para discussão da execução do projeto e 
definição de possíveis readequações;  

 Gerenciar os dados acerca do atendimento socioeducativo, juntamente com a SUASE, que 
subsidiem o controle e cumprimento de metas definidas no projeto;  

 Participar da seleção de funcionários que atuarão no projeto. 

 

Dos Oficineiros: 

 Realizar oficinas semanais dentro dos centros socioeducativos nas áreas de arte, cultura e 
inclusão produtiva, sendo as modalidades definidas, previamente, entre SUASE e Parceiro; 

 Transmitir conhecimento técnico na dança, música, teatro, pintura/grafite, arte culinária, 
informática, fotografia, geração de renda, artes plásticas e demais formas de expressão 
artística e de promoção social;  

 Viabilizar aos adolescentes conhecimentos técnicos em diversas áreas, entre elas dança, 
música, teatro, pintura/grafite; 

 Promover e despertar o interesse dos adolescentes pela arte e cultura; 

 Viabilizar e propiciar espaços internos e, principalmente, externos aos centros 
socioeducativo, para apresentações culturais dos adolescentes envolvidos no projeto; 
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 Articular com a rede externa visitas dos adolescentes a eventos, exposições e outros 
espaços da cidade que tenham relação com a proposta do projeto; 

 Acompanhar os adolescentes nas visitas e atividades externas de arte e cultura;  

 Organizar exposição e apresentação do trabalho desenvolvido com os adolescentes no que 
se refere à arte e cultura; 

 Fornecer aos técnicos de referência do caso informações relevantes sobre o adolescente, a 
fim de subsidiar a construção do caso e a elaboração de relatório interdisciplinar;  

 Participar de eventos e capacitações promovidas pela SUASE.  

 Realizar viagens, quando necessário, para capacitações e reuniões com o núcleo gerencial. 

 

Da Equipe Técnica 

Disposições Gerais: 

 Participar de atividades no centro socioeducativo, conforme definições e rotina pré-definida, 
incluindo finais de semana e feriados, quando necessário. 

 Realizar atendimento ao adolescente conforme sua área de formação e metodologia 
estabelecida pela SUASE; 

 Participar de grupos de estudos, reuniões de equipe, discussão de caso e reuniões 
periódicas com os demais profissionais do centro socioeducativo e/ou com o judiciário, 
promotoria e defensoria pública; 

 Elaborar o Plano Individual de Atendimento de cada adolescente, conforme diretrizes da 
SUASE;  

 Elaborar relatório interdisciplinar, com a periodicidade determinada pela SUASE, sobre o 
cumprimento da medida socioeducativa de cada adolescente atendido. 

 Elaborar relatórios para subsidiar os estudos de casos com outras unidades 
socioeducativas, com parceiros ou com a própria equipe de sua unidade.  

 Articular questões pertinentes ao atendimento com as ações da equipe de segurança;  

 Participar de eventos e capacitações promovidas pela SUASE.  

 Realizar viagens, quando necessário, para capacitações, reuniões com o núcleo gerencial ou 
visita de acompanhamento à cidade de origem de um adolescente. 

 Acompanhar a ligação dos adolescentes para suas famílias, conforme estabelecido pela 
direção da unidade;  
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Analista Jurídico  

 Confeccionar ofícios, requerimentos e respostas ao Juizado da Infância e Juventude, 
Ministério Público e Defensoria Pública sobre assuntos afetos aos centros socioeducativos 
ou qualquer outra resposta que exija conhecimento jurídico;  

 Conferir toda documentação judicial encaminhada para a unidade;  

 Prestar assessoria jurídica à unidade sobre questões relativas ao atendimento;  

 Cuidar para que todo adolescente em cumprimento de medida tenha garantido o direito à 
assistência jurídica, inclusive providenciando para que o mesmo possa entrevistar-se 
reservadamente com seu defensor, quando assim desejar, incluindo atendimento com as 
autoridades ligadas à justiça da infância e da juventude;  

 Orientar continuamente a equipe da Unidade quanto aos aspectos jurídicos da medida;  

 Acompanhar o Plano Individual de Atendimento – PIA dos adolescentes, conforme 
diretrizes da SUASE. 

 Participar da elaboração do relatório interdisciplinar sobre o cumprimento da medida 
socioeducativa de cada adolescente atendido. 

 

Psicólogo:  

 Realizar atendimento aos adolescentes, semanalmente;  

 Realizar atendimento aos familiares dos adolescentes, quando necessário;  

 Participar da elaboração do relatório interdisciplinar sobre o cumprimento da medida 
socioeducativa de cada adolescente atendido. 

 Construir o caso e, a partir dele, elaborar o Plano Individual de Atendimento, conforme 
diretrizes da SUASE;  

 Apresentar e discutir, em supervisão, os casos atendidos; 

 Participar de grupos de estudos, reuniões de equipe e discussões de caso na Unidade;  

 Participar de estudos de caso junto ao Juizado, Defensoria e Promotoria da Infância e da 
Juventude.  

 Identificar demanda para tratamento na rede de saúde mental, cuidar do encaminhamento, 
transmissão do caso e articulação deste atendimento. 

 Participar de reuniões com a rede parceira, quando necessário; 

 

Assistente Social:  

 Realizar atendimento aos familiares dos adolescentes; 

 Encaminhar as famílias à rede de serviços e aos programas sociais;  

 Providenciar a documentação dos adolescentes;  
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 Organizar reuniões em grupo com as famílias com o objetivo de situá-las quanto à medida 
e a importância do envolvimento delas no cumprimento da mesma;  

 Participar de grupos de estudos, reuniões de equipe e discussões de caso da Unidade;  

 Apresentar e discutir, em supervisão, os casos atendidos; 

 Participar da elaboração do relatório interdisciplinar sobre o cumprimento da medida 
socioeducativa de cada adolescente atendido. 

 Realizar visitas domiciliares, quando necessário;  

 Localizar serviços, parceiros e articular a rede, viabilizando o atendimento ao adolescente 
e sua inclusão nos espaços da cidade, conforme a demanda de cada caso;  

 Participar de reuniões com a rede parceira, quando necessário; 

 Acompanhar a ligação dos adolescentes para suas famílias, quando estabelecido pela 
direção;  

 Construir o caso e, a partir dele, elaborar o Plano Individual de Atendimento - PIA, 
conforme diretrizes da SUASE;  

 

Pedagogo:  

 Providenciar a documentação escolar do adolescente, assim como sua matrícula na escola 
no centro socioeducativo; 

 Avaliar e definir ações que facilitem o aprendizado assim como a relação do adolescente 
com a escola; 

 Articular e acompanhar as atividades das escolas nos centros socioeducativos; 

 Acompanhar a vida escolar do adolescente;  

 Incentivar o adolescente a se interessar pela escolarização e profissionalização;  

 Propor e acompanhar cursos de aprendizagem, atividades culturais, esportivas, de lazer e 
oficinas pedagógicas; 

 Fomentar a articulação com a rede de ensino, mantendo um contato próximo com as 
escolas, nos caso dos adolescentes que estudarem na rede externa;  

 Participar de grupos de estudos, reuniões de equipe e discussões de caso da Unidade  

 Participar da elaboração do relatório interdisciplinar sobre o cumprimento da medida 
socioeducativa de cada adolescente atendido. 

 Propor atividades/oficinas externas e internas;  

 Construir o caso e, a partir dele, elaborar o Plano Individual de Atendimento, conforme 
diretrizes da SUASE;  
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Terapeuta Ocupacional: 

 Planejar e coordenar atividades pedagógicas desenvolvidas de maneira interdisciplinar na 
Unidade, principalmente junto da equipe socioeducativa; 

 
 Ser responsável pela supervisão técnica das oficinas planejadas;  

 
 Identificar a demanda dos adolescentes para oficinas que contribuam para o cumprimento 

da medida, de maneira que se respeite a subjetividade de cada um; 
 

 Avaliar por meio de atendimentos individuais, grupais e oficinas as aptidões e interesse 
dos adolescentes para que possa ser articulado com o cumprimento da medida 
socioeducativa;  

 Planejar e executar oficinas voltadas para a prevenção à saúde; 
 

 Acompanhar e participar, quando necessário, das ações relativas à saúde; 
 

 Promover atividades em grupo na área do auto-cuidado do adolescente com seu corpo e 
ambiente; 

 
 Manter articulação com a rede externa, a fim de garantir a inserção do adolescente na 

mesma, em um sentido que contribua para sua saúde ocupacional e vínculo familiar e 
comunitário; 

 
 Participar de estudos de caso com a equipe técnica da Unidade, contribuindo com 

informações extraídas dos atendimentos e oficinas executadas pertinentes ao 
cumprimento da medida; 
 

 Participar de grupos de estudos e reuniões de equipe  da Unidade 
 

 Construir o caso e, a partir dele, elaborar o Plano Individual de Atendimento, conforme 
diretrizes da SUASE;  

 Realizar atendimento aos familiares dos adolescentes, quando necessário.  

 Participar da elaboração do relatório interdisciplinar sobre o cumprimento da medida 
socioeducativa de cada adolescente atendido. 

 

Parâmetros de execução do projeto  

 

 Abrangência do projeto:  

O projeto contemplará 17 centros socioeducativos, localizados em: Belo Horizonte (08 

unidades), Ribeirão das Neves (01 unidade), Sete Lagoas (02 unidades), Divinópolis (01 unidade), 

Juiz de Fora (01 unidade), Governador Valadares (01 unidade), Teófilo Otoni (01 unidade), Montes 

Claros (01 unidade) e Uberlândia (01 unidade).  
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 Atendimento/acompanhamento técnico:  

Para a execução do programa de atendimento sócio pedagógico serão realizados atendimentos 

técnicos especializados dentro dos 17 centros socioeducativos, numa periodicidade semanal.  Para 

tanto, serão necessários 12 advogados, 22 psicólogos, 20 assistentes sociais, 11 pedagogos e 09 

terapeutas ocupacionais. Estes profissionais também acompanharão as diversas atividades 

contempladas no programa de atendimento sócio pedagógico, conforme a sua área de atuação. 

 

 Atividades de oficinas:  

Cada centro socioeducativo será contemplado com uma modalidade de oficina realizada 

dentro da unidade numa periodicidade de duas vezes por semana. Em cada unidade e em cada 

um desses dias deverão ser atendidos de 30 a 50 adolescentes (de acordo com a 

capacidade/lotação de cada unidade). Estes adolescentes serão divididos em três grupos, sendo 

as oficinas realizadas uma de cada vez, com média de duração de 01hora e 30minutos. Para 

tanto, serão necessários um total de 13 (treze) oficineiros  para ministrar as oficinas, sendo 07 com 

carga horária de 40 horas/semanais  e 06 com carga horária de 20horas/semanais, além do 

material para o desenvolvimento destas. 

 

 Atividades externas: 

As atividades externas para os adolescentes, como visitação a espaços culturais, artísticos, de 

lazer, entre outras, serão realizadas pontualmente e em articulação prévia com a direção da unidade, 

numa média de duas vezes por ano em cada unidade. Para tanto, será necessário, além de articulação 

com a rede externa da área afim, a lógica para o desenvolvimento da atividade, como transporte e 

acompanhamento da equipe de atendimento. 

 

 Atividades de qualificação profissional: 

- Encontro de auxiliares educacionais e oficineiros 

Este encontro busca capacitar e aprimorar o conhecimento dos profissionais que ministram 

oficinas dentro dos centros socioeducativos, entre eles: auxiliares educacionais, oficineiros e agentes 

socioeducativos, a fim de ampliar seus conhecimentos no que se refere à habilidade, transmissão 

de conhecimento, processo criativa, acabamento, agregação de valor, entre outros. Este encontro 

deverá ser realizado em Belo Horizonte, anualmente, para 60 (sessenta) pessoas. 

 

- “Espaço sob Medida”: 

O “Espaço sob Medida” regionalizado constitui em um espaço de formação, de 

discussão dos impasses que permeavam a prática nos centros socioeducativos e de troca 

experiências, a fim de qualificar o trabalho. Por ser um espaço voltado para todos os profissionais 
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que atuam no sistema socioeducativo, inclusive do interior do estado de Minas Gerais, ele 

acontece de forma regionalizada nas regiões onde encontram-se localizados os centros 

socioeducativos, sendo elas: Centro-oeste, Zona da Mata, Triângulo Mineiro (contemplando Alto 

Paranaíba), Norte e Rio Doce (contemplando Mucuri/Jequitinhonha). Nesta perspectiva, deverá 

ser organizado e realizado 01 (um) encontro por ano em cada uma das 05 (cinco) regiões, tendo 

também a participação do Núcleo Gerencial da SUASE.   

 

Custos a serem apresentados na proposta financeira: 

  

 Quadro de Pessoal / Recursos humanos: psicólogos, assistentes sociais, pedagogos, 

advogados, terapeutas ocupacionais e oficineiros;  

 Material de consumo para oficinas internas (tipos: dança, música, percussão, teatro, 

pintura/grafite, arte culinária, informática, fotografia); 

 Despesas com viagens (transporte, hospedagem e alimentação, principalmente para 

eventos e capacitações em Belo horizonte para os profissionais do interior do Estado); 

 Transporte dos adolescentes (para cursos e demais atividades externas); 

 Encontro de auxiliares educacionais/ oficineiros e Espaço sob Medida regionalizado 

 Quadro da instituição parceira 

 

Do acompanhamento da execução do projeto 

 

Será de responsabilidade da SUASE acompanhar a execução do Projeto, orientando e sugerindo 

possíveis adequações, conforme o ECA, o SINASE e as diretrizes da política de medidas 

socioeducativas da SUASE, destacando as seguintes atribuições: 

 

 Realizar reuniões mensais com o coordenador do projeto, por meio da Diretoria de 

Orientação Socioeducativa e da Diretoria de Formação Educacional e Profissional. 

 Participar junto à instituição do processo seletivo das equipes que executarão o projeto;  

 Orientar e capacitar à equipe técnica e oficineiros das unidades, de acordo com as 

diretrizes da política de medida de internação instituídas pela SUASE;  

 Validar a proposta de atendimento sócio pedagógico desenvolvida pelo parceiro 

 Acompanhar o desenvolvimento e a execução das atividades propostas para o 

atendimento sócio pedagógico;  

 Definir, juntamente com o parceiro o cronograma de atividades, como: os tipos de oficinas, 
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a carga horária, dias e horários a serem executadas;  

 Identificar, juntamente com o parceiro, a demanda para qualificação da equipe técnica e 

avaliar posteriormente a relevância e qualidade da capacitação realizada. 
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ANEXO II 

 
ANÁLISE/CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

 
 
1) DO PROJETO E DA PROPOSTA FINANCEIRA   
 
Da Proposta Técnica, será pontuado o Projeto, a partir da apresentação de um texto de 10 (dez) a 
15 (quinze) laudas, espaço 1,5, corpo 12, fonte Times New Roman, que observará os critérios 
abaixo descritos: 

 

N.º CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
01 

 
Qualidade da proposta técnica: 
 
a) Proposta técnica de trabalho coerente com a política traçada e apresentada 

 neste edital, devendo conter os seguintes itens: título; introdução; objetivo geral 
 e específicos; justificativa; metodologia; descrição da proposta técnica, indicando 
 as fases ou etapas do projeto, detalhamento das atividades dos membros 
 da equipe. (20 pontos) 

 
b) Coerência entre as especificações do plano de trabalho e as competências 
traçadas para o atendimento ao adolescente em cumprimento da medida de 
internação, em consonância ao descrito no Anexo I; (10 pontos) 
 

 
 
 
 
 

30 

 
02 

 
Atividades propostas para os adolescentes:  
 
a) Apresentação da proposta para oficinas e atividades externas, demonstrando a 
diversidade, aplicabilidade e coerência com o público atendido e com a política 
socioeducativa; (10 pontos)  
 
b) Apresentação de produto que demonstre o resultado do trabalho executado  
 (10 pontos)  
 
c) Conhecimento dos recursos locais e articulação da rede, referente à cultura e 
lazer no âmbito municipal; (10 pontos) 

 
 
 
 
 
 
 

30 

 
03 

 
Valor da Proposta:  
 
a) coerência da proposta apresentada e seus respectivos custos (10 pontos) 

 
b) valor total do projeto (10 pontos)  
 
 

 
 
 
 

20 

TOTAL 80 pontos 
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2)  DA ANÁLISE E VALORAÇÃO DA INSTITUIÇÃO  

 
 

N.º CRITÉRIO – Categoria Profissional PONTUAÇÃO 

 
01 

 
Apresentação de currículos dos profissionais da instituição. 

 Será avaliada a experiência nas temáticas de segurança 
pública, adolescência e nas medidas socioeducativas. 

 
 

10 

 
02 

 
Experiência e atuação da instituição na temática do 
adolescente e na segurança pública. 

 Este item será comprovado através da apresentação de 
atestado de capacidade técnica. 

  

 
 
 

10 

TOTAL 20 pontos 

 

 

TOTAL ITENS 1 E 2 – 100 (cem) PONTOS  
 
 

 Serão consideradas classificadas neste procedimento as instituições que obtiverem pontuação 

final igual ou superior a 75 (setenta e cinco) pontos.  

 

 Será considerada vencedora neste procedimento a instituição que obtiver a maior pontuação. 

 

 Caso a instituição vencedora desista de celebrar a parceria antes do processo de 

conveniamento, será convocada a segunda classificada. 
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ANEXO III 

 

                       Modelo de Plano de Trabalho 

 

 
I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

1 - RAZÃO SOCIAL:   
 

2 – CNPJ:  

3 - ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nº, Bairro) 

 

4 – CIDADE:  
 

5 – CEP:  6 – DDD/TELEFONE:  7 – FAX:  

8 - CONTA CORRENTE: 
(não preencher)   

9 – BANCO:  
(não preencher) 

10 – AGÊNCIA:  
(não preencher) 

11 - PRAÇA DE 
PAGAMENTO:  
(não preencher) 

12 - NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:  
 

13 – CPF:  

14 - CI./ÓRGÃO EXPEDIDOR:  
 

15 – CARGO:  16 - DATA VENC. MANDATO:  

17 - ENDEREÇO RESIDENCIAL:  
 

18 – CEP:  

 

 
II - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

1 - PROGRAMA/TÍTULO DA OBRA:  
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
 

3 - TIPO DE ATENDIMENTO: 
Socioeducativo 

4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: (não preencher) 

 INÍCIO: (não preencher) TÉRMINO: (não preencher)  

5 – OBJETIVOS: 

 

6 – JUSTIFICATIVA: 
 

7 - PESSOAS BENEFICIADAS:  
 

 

 
III - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase) 

 
1 - META 

 
2 - ETAPA / 

FASE 

 
3 - ESPECIFICAÇÃO 

 
4 - INDICADOR FÍSICO 

 
5 - DURAÇÃO 

 6 - Unidade 7 - Quantidade 8 - Início 9 - 
Término 
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ANEXO IV 

 
                                                              QUADRO DE PESSOAL 
 

Carga 
Horária 
Semanal 

Quadro Fixo Salários Encargos e 
benefícios 
(100%, 
incluindo 
férias e 13º 
salário) 
 

Transporte Qt. Total 

30h Psicólogo 
 

R$1.484,00  200,00 22  

30h Assistente Social 
 

R$1.484,00  200,00 20  

30h Pedagogo 
 

R$1.484,00  200,00 11  

30h Advogado 
 

R$1.484,00  200,00 12  

30h Terapeuta 
ocupacional 

R$1.484,00  200,00 09  

40h Oficineiros
1
  (Belo 

Horizonte e RMBH) 
R$850,00  200,00 07  

20h Oficineiros (interior 
do estado de MG) 

R$425,00  200,00 06  

 Total/Mês 
 

     

 Total/Ano     R$0,00 

 
OBS 

1
: Os oficineiros de Belo Horizonte e região metropolitana deverão ministrar oficinas em mais de 

um centro socioeducativo durante o decorrer da semana. 

 
 

 

                                          QUADRO DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA  
 

 A instituição proponente deverá apresentar proposta de quadro de funcionários, 
identificando as funções e salários de cada empregado, contemplando 1 (um) Coordenador 
Geral e 1 (um) Coordenador Contábil/Financeiro e materiais de consumo para execução 
deste projeto. 

 
 
 

TOTAL DAS DESPESAS  
 

Quadro Pessoal    

Quadro da Instituição 
Parceira  

   

Demais despesas    

TOTAL/MÊS/ANO    
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              ANEXO V 

 

Convênio nº -------------- 

MINUTA                                  CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA 

SOCIAL, E _________________________________. 

 

 O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

DEFESA SOCIAL, inscrita no CNPJ 05.487.631/0001-09, com sede em Belo Horizonte - MG, Rodovia 

Prefeito Américo Gianetti, s/n, Bairro Serra Verde, CNPJ 05.487.631/0001-09, a seguir denominada SEDS, 

neste ato, representado pelo Secretário de Estado, LAFAYETTE LUIZ DOORGAL DE ANDRADA, 

brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Minas Gerais, sob o nº 122.067, inscrito no CPF sob o nº 381.051.951-00, e a 

CONVENENTE  _________________________, CNPJ n° ______________, a seguir denominado 

________________, neste ato representado por seu Presidente Sr. ______________, portador do CPF n° 

______________e RG MG-______________, resolvem celebrar o presente convênio, que será regido pelo, 

Decreto 43.635/03, Lei Federal 8.666/93 e suas modificações subsequentes, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

  Constitui objeto deste convênio a co-execução do Programa de Atendimento Sócio 

Pedagógico destinado aos adolescentes provisoriamente acautelados e em cumprimento da medida 

socioeducativa de internação, nos Centros Sócios Educativos do Estado de Minas Gerais, realizando 

atendimento direto a este público,  por meio de acompanhamento técnico e atividades pedagógicas, conforme 

especificações contidas no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento. 

 

  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

                           O prazo de vigência deste convênio começa a contar da data de sua assinatura, 

findando-se ______________, conforme itens III. 4 e IX do Anexo I - Plano de Trabalho. 

  

  Parágrafo Único. O instrumento poderá ser aditado, no interesse dos partícipes, mediante 
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proposta a ser apresentada à Unidade Gestora, com as devidas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias antes do término do prazo de execução. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 

  É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, sob pena de nulidade do ato e responsabilização 

do agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam: 

  I – realização de despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou 

similar; 

  II – pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 

remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades das Administrações 

Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal;  

  III – aditamento prevendo alteração do objeto;  

  IV – utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, 

ainda que em caráter de emergência;  

  V – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

  VI – atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  

  VII – realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses 

constantes de legislação específica, inclusive CPMF;  

  VIII – realização de despesas com publicidade salvo as de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou de servidores públicos e que conste claramente no plano de trabalho.  

 

  CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

 

  I – Compete à SEDS: 

a) Disponibilizar os recursos para custear as despesas, conforme planilha orçamentária integrante deste 

instrumento; 

 b) Supervisionar as atividades realizadas pela convenente, dando subsídios técnicos e conceituais para 

qualificação da prática do atendimento ao adolescente, a partir dos princípios estabelecidos em normas 

legais; 

c) exercer o controle e a fiscalização sobre a execução, bem como assumir ou transferir a 

responsabilidade no caso de paralisação ou de fato relevante que venha ocorrer, de modo a evitar a 
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descontinuidade do serviço, conforme art. 12, VI, do Decreto Estadual 43.635/03; 

d) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução deste Instrumento.  

 

  II – Compete a CONVENENTE: 

1. A Convenente deverá enviar à SUASE dados sobre o atendimento prestado e sobre o público atendido, 

através da Planilha de Atividade Mensal, Sistema de Informações ou correlatos, até o dia cinco de cada mês. 

A informação enviada será referente ao mês anterior e a forma de sua apresentação será definida pela 

SUASE. 

2. Garantir aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, um atendimento de qualidade, de 

acordo com as diretrizes traçadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo. 

3. Os recursos que não forem empregados pela Convenente, de acordo com as normas estabelecidas neste 

Plano de Trabalho, deverão ser devolvidos para o Tesouro Estadual. 

4. Utilizar os recursos disponibilizados pela SEDS, de acordo com planilha orçamentária do Plano de 

Trabalho. 

5. Realizar prestação de contas, trimestralmente. 

6. Apresentar, quando solicitado, à SEDS ou aos órgãos da auditoria do Poder Executivo, no término do 

convênio ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução 

do convênio, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

demonstrando, ainda, os indicadores de desempenho previstos no art. 21 do Decreto Estadual 43.635/03. 

7. Utilizar a verba repassada de forma mais vantajosa possível, ou seja, econômica e proba, realizando e 

comprovando pesquisa de mercado, procedimentos similares aos de licitação previstos na Lei Federal 

8.666/93, conforme art. 27, IX, do Decreto Estadual 43.635/03. 

8. Submeter à aprovação da SEDS o layout de todo o material de divulgação do programa durante a 

vigência deste Convênio. 

9. Executar este Convênio de acordo com o estabelecido no item IV (Fases de Execução) do Anexo I - 

Plano de Trabalho. 

   

  Parágrafo único. Os servidores do sistema de controle interno estadual, a qualquer tempo e 

lugar, poderão ter acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento 

pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

    

 

 



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DAS MEDIDAS DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 

 

 26 

  CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

  O valor previsto para o presente instrumento é de R$______________________, que será 

desembolsado de acordo com o Cronograma previsto no Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

  Parágrafo único: As despesas decorrentes da execução deste convênio correrão  à conta das 

classificações orçamentárias__________________________ constante no Anexo I – Plano de Trabalho. 

 

  CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

  O CONVENENTE deverá apresentar à SEDS prestação de contas parcial e final, 

juntamente com relatório físico-financeiro, referentes aos recursos recebidos, devendo observar as normas do 

Decreto Estadual 43.635/03, e em especial o seguinte: 

 

  I - o extrato bancário será, obrigatoriamente anexado à prestação de contas; 

  II - as despesas somente poderão ocorrer dentro do prazo de vigência do convênio, devendo 

ser comprovadas através de documentação legal; 

  III - os comprovantes de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, 

constando seu endereço, CNPJ, carimbo, nº do convênio,  conforme arts. 27 ao 32 do Decreto Estadual 

43.635/03; 

  IV - não poderão ser pagas, com recursos desse convênio, despesas com taxas bancárias, 

multas, juros ou atualização monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos 

prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de legislação específica; 

  V – o CONVENENTE encaminhará Relatório de Execução Físico-Financeiro da aplicação 

dos recursos do presente Instrumento, devendo manter à disposição dos órgãos de controle cópia de toda a 

documentação das despesas realizadas; 

  VI – o CONVENENTE elaborará e encaminhará à SEDS, trimestralmente, a prestação de 

contas parcial, juntamente com relatório físico-financeiro, além de toda a documentação da aplicação dos 

recursos do presente Instrumento, nos termos do art. 26 do Decreto Estadual 43.635/03 alterado pelo Decreto 

Estadual 44.352/06; 

  VII - a prestação de contas final e o relatório final físico-financeiro ocorrerá até 60 (sessenta) 

dias após o término do prazo da execução deste Instrumento, conforme art. 12, IV, do Decreto Estadual 

43.635/03. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

  O CONVENTE  se obriga a: 

  I- restituir à SEDS, conforme o caso, eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos 

auferidos da aplicação financeira, na data de conclusão do objeto ou extinção do convênio; 

  II- restituir à SEDS, no prazo improrrogável de trinta dias da data do evento, o valor 

transferido, atualizado monetariamente, bem como os respectivos rendimentos, na forma da legislação em 

vigor, nos seguintes casos: 

  a) quando não for executado o objeto do Instrumento; 

  b) quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a prestação de 

contas parcial ou final; 

  c) quando não forem utilizados os recursos na finalidade estabelecida no Instrumento; 

  d) quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e indicadores 

estabelecidos no Plano de Trabalho; 

  e) quando forem realizadas despesas em data anterior ou posterior ao período de execução 

deste Instrumento. 

 

  CLÁUSULA OITAVA  – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

  O CONVENENTE se responsabilizará pelos salários e outros encargos trabalhistas, 

encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o seu pessoal necessário à execução deste convênio, comprovando, por cópias juntadas à 

prestação de contas, o cumprimento dessas obrigações. 

  § 1º O CONVENENTE deverá apresentar à SEDS, no momento da celebração do 

instrumento e durante sua vigência, o comprovante de quitação dos encargos da seguridade social, em face 

do disposto no art. 195, § 3º, da Constituição Federal. 

  § 2º O CONVENENTE deverá comprovar a regularidade com o sistema da seguridade 

social a cada fatura ou repasse efetuado pela Administração.  

  § 3º Caso o CONVENENTE não comprove a regularização da situação junto ao INSS, será 

notificado a esse respeito por parte da SEDS, estipulando-se um prazo para a apresentação das certidões, sob 

pena de rescisão do convênio, por infringência ao disposto no art. 195, §3º, da CF e dos arts.55, XIII e art. 

116 da Lei Federal 8.666/93 e instauração imediata de tomada de contas especial. 
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CLÁUSULA NONA – DA UNIDADE GESTORA 

 

  Compete à Superintendência de Gestão das Medidas de Privação de Liberdade da 

Subsecretaria de Atendimento às Medidas socioeducativas, unidade da SEDS, a supervisão, fiscalização e o 

acompanhamento da execução deste Instrumento.  

  § 1° Fica designado como gestora deste convênio ________________________. 

  § 2º A cada relatório de prestação de contas, parcial e final, a SISD emitirá relatório de 

avaliação de desempenho de qualidade, de produtividade e resultado social do objeto deste Instrumento, 

conforme critérios e indicadores de desempenho estabelecidos no item IV do Anexo I - Plano de Trabalho, 

em atendimento ao disposto no inciso II, art. 3°, do Decreto 43.365/03. 

  § 3º Compete à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da SEDS acompanhar 

e controlar a gestão do presente convênio, bem como sua execução junto à SISD, de forma a racionalizar e 

assegurar a qualidade do gasto com a manutenção das atividades sob sua responsabilidade, devendo 

cientificar a Auditoria Setorial sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades, nos termos do art. 37. decreto 

43.635/03. 

  § 4º Compete à Auditoria Setorial da SEDS proceder a fiscalização do presente convênio e 

apurar as irregularidades apontadas pelas unidades da SEDS ou formalizadas através de denúncias.  

 

  CLÁUSULA  DÉCIMA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

  Este Instrumento poderá ser rescindido ou denunciado de pleno direito, mediante notificação 

escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer dos partícipes, por inexecução total ou 

parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou por superveniência de norma legal ou evento que o 

torne material ou formalmente inexequível. 

  § 1º Constitui motivo para rescisão do convênio, independentemente do instrumento de sua 

formalização: 

  I - inadimplência de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas 

a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;  

  II - aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Decreto 

Estadual 43.635/03; 

  III - falta de apresentação da prestação de contas parcial, nos prazos estabelecidos, sem 

prejuízo de instauração da respectiva tomada de contas especial; 

  IV - obtenção de resultados abaixo dos indicadores de desempenho, qualidade e 

produtividade, fixados no plano de trabalho do convênio.  

  § 2º Quando da conclusão, rescisão ou extinção deste Instrumento, os saldos financeiros 
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remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à SEDS, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração 

de tomada de contas especial do responsável. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

 

  Fica a SEDS desonerada de quaisquer obrigações assumidas pelo CONVENENTE, seja em 

caráter solidário ou subsidiário. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 

 

  Fica o concedente obrigado a prorrogar de ofício a vigência do presente aditivo, mediante 

justificativa formalizada aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, quando houver atraso na 

liberação de recursos ou na execução, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, ou 

mediante justificativa formalizada aprovada pelo autoridade máxima do concedente. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 

  A publicação do extrato deste termo aditivo no Órgão Oficial de Minas Gerais dar-se-á por 

conta da SEDS e deverá ser providenciada na data da assinatura do presente Termo, para ocorrer no prazo de 

20 dias, observando o disposto no art. 22 do Decreto Estadual 43.635/03. 

 

  Parágrafo Único. A eficácia do Convênio e de seus Termos Aditivos, quaisquer que sejam 

seus valores, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial dos Poderes do Estado. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

  As causas e conflitos oriundos deste Instrumento serão processados e julgados 

originariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, de conformidade com a alínea “j” do 

inciso I, do artigo 106, da Constituição Estadual. 

 

             E, assim convencionados, assinam este convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, para fins e efeitos legais. 
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Belo Horizonte,        de                          de 2011. 

 

 

 

LAFAYETTE LUIZ DOORGAL DE ANDRADA 

Secretário de Estado de Defesa Social 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL  

CONVENENTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

Endereço: 

  __________________________________ 

  Nome: 

  CPF: 

  Endereço: 

 

 


